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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRA – ES E DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

 

 

O VEREADOR LEANDRO FERRAÇO, autor desta proposição legislativa, vem, 

respeitosamente, a ilustríssima presença de Vossa Excelência, requerer, com 

fulcro no inciso II do parágrafo único do art. 142 da Lei Complementar Municipal 

nº.: 00/1990 (Lei Orgânica Municipal) e no art. 117, inciso X c/c art. 129 da 

Resolução nº.: 278/2020 (Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis), a 

leitura da seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº_____ / 2026 

 

 
E, após, sua devida destinação ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO para 

que, por intermédio da nobre Secretaria de Obras, realize, com fulcro com fulcro 

no artigo 30, inciso XXIII, alínea “e” da Lei Orgânica, entre outros comandos legais 

igualmente aplicáveis, os respectivos REPAROS OU SUBSTITUIÇÃO DA TRAVE 

DO CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA DA PRAÇA DE NOVO HORIZONTE 

localizado na Avenida Brasil, s/n, Novo Horizonte, neste Município, Cep.: 29163-

3311 consoante os fundamentos expostos na Justificativa a seguir. 

 
1 Localização: https://maps.app.goo.gl/cye5zoQUFh1eheYx5  
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DA JUSTIFICATIVA 

1. DA NECESSIDADE 

O Gabinete Parlamentar do Vereador Leandro Ferraço, no contínuo exercício de 

suas atribuições institucionais, após escuta ativa com a Comunidade de Novo 

Horizonte, identificou, no local, uma grave situação gerada pela trave do Campo 

instalado na Praça de Novo Horizonte, consoante demonstram as imagens 

abaixo: 

   

A trave instalada no campo de grama sintética do bairro Novo Horizonte se 

encontra em estado crítico, quebrada e em flagrante deterioração das traves.  

Essas deformações estruturais inviabilizam o uso seguro do equipamento, 
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colocando em risco as inúmeras crianças, jovens e adultos que reiteradamente 

frequentam esse importante equipamento público de fomento do esporte na 

Região.  

Tendo em vista o risco concreto de acidentes graves, incluindo quedas e 

impactos decorrentes do eventual colapso das traves, a situação exige uma 

pronta resposta do Poder Público Municipal.  

Afinal, acidentes com danos pessoais ou patrimoniais causados por equipamento 

de uso coletivo mantido pelo Município, quando devidamente comunicados e 

documentados, podem ensejar a responsabilização civil objetiva por omissão 

específica. 

O monitoramento constante das demandas locais pelo Mandato Parlamentar do 

Vereador Leandro Ferraço constitui instrumento essencial para assegurar a 

eficiência da gestão pública, funcionando como verdadeiro elo entre a 

Comunidade e a Administração Municipal, em prol da segurança, do bem-estar, 

da saúde pública e da qualidade de vida da nossa gente. 
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2. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência que providencie, em caráter de 

urgência, o integral reparo ou a substituição da trave do Campo da Praça de 

Novo Horizonte, bem como aferição de toda sua estrutura, alambrado e demais 

detalhes nesse importante equipamento público, haja vista a incidência do 

robusto interesse público. 

Certo que de que o pleito será atendido da melhor forma possível, agradeço a 

atenção dispensada e renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e 

distinta consideração.  

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 09 de abril de 2026. 

 

LEANDRO FERRAÇO 

VEREADOR 
(Documento Assinado Eletronicamente) 
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